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lei de Drogas Anotai 
Lei n. 11.343, de 23 de ê 
Institui o Sistema Nacional

• medidas para prevenção d
e dependentes de drogai 

• estabelece normas para f1 
to de drogas; 

• define crimes e dá outras

Ementa

A título de componente e
to tratado no ato legislativo, facilit
terminada matéria pesquisada. E
de nessa tarefa, sobretudo para
conhecidos. Na questão das dn
ta o assunto é objeto de debate 
em um contexto de publicidade' 
alidade de acentuada incidência',
essa extensão, empregando disa
relativos à temática das drogas.

Golpe de vista 
Essa expressão foi cunhada

ementa de um ato normativo de\
se conheça o tema que será consu
em simples golpe de vista, o conhec 

des. Técnica legislativa. 2. ed. Rio d

Foco na atenção e reinser 
Como o conteúdo da nova

temática das drogas, no tópico ati1
ário simples como ao usuário dep
no bojo do texto legal, abordada
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